LETI N° 53, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1954

Dispde sdbre prosseguimento dos servicos do prédio da Prefeitura e Abre o necessario
Crédito Especial.

Prefeitura Municipal de Heliodora, 6 de novembro de 1954.

O Prefeito Municipal
Luiz Fernandes Vieira

* Jodo Benedito Gongalves. O Secretério.



